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1 tlffij.Prefeitura de 

EI Er.tn~tgópolis -
CPL 

Comissão Permanenla 
~o licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE -TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 

TIPO: Menor preço. OBJETO: Construção de academia de saúde 
de porte intermediário no município de Francinópolis - PI. DATA 
DA ABERTURA: 14/11/2019. HORÁRIO: 08:30 horas. LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DOS EVENTOS, RETIRADA DO EDITAL, E 
INFORMAÇÕES: Sede da Prefeitura, locaJizada na Praça Newton 
Campeio, nº 193, Centro, Francinópolis/PI. Fone (89) 3472-1314. 
VALOR PREVISTO: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 
RECURSOS: GOVERNO FEDERAL - FMS - INVEST - SUS. 

01.HO o·,íoua DO PIAUÍ 

Rosa Maria Norberta da Silva 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-659 FONE: (8'J)3294-0006 

CEP 64468'-000 • Olho D'Água do Plaul C.N.P.J 01.612.595/0001•07 

Olho O'água do Plauf - Plaut e-mail: prefmojhodagua@hotmajl com 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 013/2019 

PROCEDIMENTO N". 00612019 
MODALIDADE: TOM.ADA DE PREÇO 

A Comissão de Licitaçao da Prefeihlra de OLHO D'ÀGUA DO PIAUÍ (PI), toma púbtiao para 

conhecimento de todo e qualquer ínteressado a TOMADA DE PREÇO Nº 006/2019, PROCESSO Nº 

01 312019, aom fundamento na Lei de Licitações, com abertura no dia 12 de novembro de 2019, às 

10;00 (dei horas e trinta minutos), na sede da Prefeitura, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 

UMA PRAÇA DE EVENTOS NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE OLHO D'ÁGUA DO 

PIAUI. O lipo de flcitaçao será Menor Preço com Regime de Empreitada Global. A fonte de recurso 

será proveniente de recursos de convênio realizado enlre o MINISTÉRIO DO TURISMO. 

Cootrato de Repasse OGU Nº 675958/2018 - Operação 1059568-05 - Programa Turismo -

Coostrução de Praça de Eventos no Munícipío de OLHO D'ÁGUA DO PIAU l•PI; com preYisão lotai 

não superior a R$ 460.952,38 (qualrooenfos e sessenta ITil novecentos e cinquenta e dois reais e lrinta e 

oito centavos}. conforme Anexos. O edital se encontra disponivel no site do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí e na sede da Prefeitura Municipal de Olho D'Agua - PI. Telefone pra contato n• 

(86) 3294-0006 

OLHO D'ÀGUA DO PIAUÍ-PI, 21 de outubro de 2019. 

LMna Moreira Barroso e Silva 
Presidente da Comissão de Lldlação 

PRli:FEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 
Rua 14 de Dezembro, nº 281 - Centro - Fone (89) 3441-0028/0060 
CNPJ n.º OI.612.560/0001-60 
E-MAlL:' pmbelempirã:bol.com.br - lane'abelem'@i .com.br 
CEI> 64.678-000 - BELÉM DO PIALÍ - PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº MUNICIPAL Nº 29612019, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Adicional Espacial de R$ 60.000,00 
(SeHenta mil reais) do Orçamento-Pro9rama 
vigente, para o fim a que se de-stina. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BELÊM 00 PIAUi-PI, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei Orgânica do Município; 

Faço saber que a Câmara Muriicipal de Belém do Piaul, deliberou, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal. 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento em vigor, o Crédito Adicional 
Especial visando o funcicnamenlo elas atividades do FUNDO DE PREVIDENCIA 
DO MUN ICIPIO OE BELÉM DO PIAUI - PI , no valor de R$ 60.000,00 (Sootenta 
mll reais) criado através da Lei Municipal nº 280/2018: 

Art. 2ª - Os recursos necessários à abertura do crédrto de que trata o 
artigo 1ª decorrem de anulação parcial de dotação orçamentària da natureza de 
despesa. 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BELÉM 00 PIAUÍ-PI 

DESPESA RXADA 

l'lm<: / l'rog El!M<-i G,; c,s.ao Oolaçõo 

09 P,evidlncia Social 

rtrzn Pr~roíd l!flcia d o legime EWIIIÜrKI 

09272COCO PreYid~a Muo,idpal 

~MÇQ!I Adminmralivas 

3.1.50. 11.00 Vancln-..ntm e Vanlogens f1J1CS - f>,»soal CMI 8.000,00 

'.l .3.50. 14.00 Dióras - C~ 3.00D,00 

3 .3.50.30.00 M o tarial d & Consumo 2.llOD.00 

:l.3.$1).35.00 5en-iços c!e Co,m1Horic l ~ O'.Xl.00 

3 .3.90.36.00 Ou1ros Ssrvlços d& Terceiro•- re,.oo Flsicc 3.000.00 

3.3.50.39.00 Oviros Serviços ~ Terceiras - Pa .. oc J.Jrfdcc -4.000.00 

sua TOJAL :35.000,00 

BenC'lk:ías Pr•vidanciátio1 

3.l.~0.0 1.00 
Apo>emoaono, do Kl'r-:>, R-.V<J Rem.iner=e R&rom'IO ao> 

Miilmes 
1o.roo.oo 

3.1 .90.0C\CO Pe11~s óo RPPS e do M iltcr 5.000,00 

3.1.90.05.00 Ov1ros 6'rne llcio, Previdenci6ri<>s do Servidor O<> do M iftcr 10.COO,OO 

TOTAL /\ 60.0llll.00 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3ª - Esta Lei en1rará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Belém do Piaui, Estado do Piauí, 

aoo w~ ·-dii/j~d;z;;~ ~W10ll~9). 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


